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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA FNDE Nº 55/2023 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE E O
BANCO DO BRASIL S.A., VISANDO A ABERTURA,
MANUTENÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE CONTAS
CORRENTES VINCULADAS E OPERACIONALIZAÇÃO
DA SOLUÇÃO BB GESTÃO ÁGIL COM
INFORMAÇÕES DE ACOMPANHAMENTO DA
EXECUÇÃO FINANCEIRA, NO ÂMBITO DOS
REPASSES DE RECURSOS FINANCEIROS A ÓRGÃOS
E ENTIDADES EXECUTORAS DE PROGRAMAS E
PROJETOS EDUCACIONAIS.

O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE, Autarquia Federal vinculada ao
Ministério da Educação - MEC, criada pela Lei n° 5.537, de 21 de novembro de 1968, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n° 872, de 15 de setembro de 1969, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
00.378.257/0001-81, com sede e foro em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul-SBS, Quadra 2, Bloco F,
Edifício FNDE, CEP 70.070-929, doravante denominado FNDE, neste ato representada por sua Presidente,
Senhora Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, portadora da Carteira de Identidade
ne 496.556, expedida pela SSP/CE, e do CPF n° 766.618.903-63, nomeada em 1º de janeiro de 2023, pela
Portaria da Casa Civil n° 187, publicada no D.O.U. de 02 de janeiro de 2023, no uso das atribuições que lhe
confere o Art. 17 do Anexo I do Decreto n° 11.196, de 13 de setembro de 2022, publicado no D.O.U. de 14
de setembro de 2022, e, de outro lado, o BANCO DO BRASIL S.A, inscrito no CNPJ sob o n°
00.000.000/0001-91, por intermédio de sua Agência Governo Federal, situada no Setor Comercial Norte -
SCN, Quadra 02, Bloco A, Edifício Corporate Financial Center, Sala 601, CEP 70.712-900, doravante
denominado BANCO, neste ato representado pelo seu Gerente Geral de Unidade de Negócios, Senhor
José Heriberto Pinheiro Júnior, portador da Carteira de Identidade n° 2089684, expedida pela SSP/DF, e do
CPF n° 995.481.511-20, no uso da atribuição que lhe confere o Estatuto do Banco do Brasil S.A, e em
observância às disposições do artigo 184 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações,
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O presente Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica nº 55/2023 tem por objetivo
estabelecer condições, rotinas e procedimentos necessários a propiciar ao BANCO, na condição de
instituição financeira o bloqueio de contas para programas extintos; o estorno automático dos saldos ao
final de cada ciclo dos programas que constam da resolução de mudança do modelo de Prestação de
Contas; a notificação da DIFIN/FNDE das tratativas diretas com as áreas finalísticas do FNDE; o
estabelecimento de prazo de resposta aos questionamentos de órgãos de controle e Audit/FNDE; e o
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estabelecimento de relatório gerencial periódico para o acompanhamento das demandas de
desenvolvimento de TI que o BB esteja realizando em prol do FNDE.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Aos serviços que compõem o objeto do ACT FNDE nº 55/2023, incluem-se:

a) Bloqueio de contas para programas extintos;

b) Estorno massificado dos saldos ao final de cada ciclo dos programas que constam da
resolução de mudança do modelo de Prestação de Contas;

c) Notificação da DIFIN/FNDE das tratativas diretas com as áreas finalísticas do FNDE e
notificação da Diretoria de Governo (Digov/Genef) quanto às tratativas do FNDE com
outras áreas do Banco do Brasil;

d) Estabelecimento de prazo de 15 dias para resposta aos questionamentos de órgãos
de controle e Audit/FNDE; e

e) Estabelecimento de relatório gerencial mensal para o acompanhamento das
demandas de desenvolvimento de TI que o BB esteja realizando em prol do FNDE.

Subcláusula única. Pela operacionalização deste Termo Aditivo, o FNDE não arcará com
qualquer custo de natureza financeira, decorrente de serviços prestados pelo BANCO

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO FNDE

Às obrigações que compõem a cláusula "DAS OBRIGAÇÕES DO FNDE" do ACT FNDE nº
55/2023, incluem-se:

a) Desenvolver no Sistema Integrado de Gestão Financeira (SIGEF) do FNDE
funcionalidade que permita à área gestora o cadastro das datas e programas GFA
passíveis de estornos automáticos, integrando-o ao módulo de Repasse de Recursos de
Projetos do Governo (RPG BB) para que a solicitação de estorno total do saldo ocorra de
forma automática; e

b) Notificar a Digov/Genef/BB das tratativas do FNDE com outras áreas do BANCO.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO BANCO DO BRASIL

Às obrigações que compõem a cláusula "DAS OBRIGAÇÕES DO BANCO DO BRASIL",
constante no ACT FNDE nº 55/2023, incluem-se:

a) Desenvolver Application Programming Interface - API (Interface de Programação de
Aplicação) para que todas as execuções que são feitas diretamente no módulo de
Repasse de Recursos de Projetos do Governo (RPG BB) possam ser integradas e feitas via
Sistema Integrado de Gestão Financeira (SIGEF) do FNDE;

b) Notificar a DIFIN/FNDE das tratativas diretas com as áreas finalísticas do FNDE; e

c) Enviar relatório gerencial mensal para o acompanhamento das demandas de
desenvolvimento de TI que o BB esteja realizando em prol do FNDE.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PLANO DE TRABALHO

Aos "PRODUTOS e METAS" do Plano de Trabalho anexo ao ACT FNDE nº 55/2023, incluem-
se:

3.3. Produto: Integração entre os sistemas SIGEF e RPG BB. 

3.4. Metas: 

3.4.1. Desenvolver APIs para comunicação entre os sistemas.

3.4.2. Transferir as execuções efetuadas atualmente de forma direta no RPG BB para o
SIGEF. 

Às "ETAPAS OU FASES DA EXECUÇÃO" do Plano de Trabalho anexo ao ACT FNDE nº
55/2023, incluem-se:
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4.10. Identificação das possibilidades de integração entre SIGEF e RPG BB. 

4.11. Definição da ordem de prioridade dos desenvolvimentos.

4.12. Levantamento de requisitos das integrações a serem desenvolvidas.

4.13. Desenvolvimentos das APIs e início de sua utilização. 

Ao "CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO" do Plano de Trabalho anexo ao ACT FNDE nº 55/2023,
inclui-se:

As etapas de integração dos sistemas ocorrerão de forma gradual ao longo da vigência
do Acordo de Cooperação Técnica.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente
com seu(s) anexo(s), o presente Minuta de Acordo de Cooperação Técnica - ACT é assinado
eletronicamente pelas partes.

 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO CARNEIRO
PACOBAHYBA, Presidente, em 22/05/2025, às 10:36, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no
art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º
e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por JOSE HERIBERTO PINHEIRO JUNIOR, Usuário Externo, em
02/06/2025, às 17:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº
1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de
fevereiro de 2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.fnde.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4816530 e
o código CRC B1529D7B.

 

Referência: Processo nº 23034.028572/2018-07 SEI nº 4816530
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